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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lN'r'EREssADo: Werlen Torres Palheta Eireli.

E\DEREÇo pARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Governador
Mazarello, Manicoré-AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

Loc,lr-lzlçÂo oA ATrvrDADf,: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de peúóleo e
álcool combustível

PorENCrALPoLrrrDoR/DEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DESTA LrcENÇÂ: 05 ANos.

,{tencão:
. Estâ liceÍçâ é composta de I I restrições c/ou co[dições cotrstantes no versor cujo [ão

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçío c/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Esta licença náo comprova trem substitüi o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deve estâr dispostâ de forma visível (frente e verso), tlo local orde é deseDyolvida a atividade.

Manaus, llu
ffi,

Juliano Marcos Valófrte de Souza
Diretor Peeír{ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 16512023

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 165/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comúnicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 6890/2023-15.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pâÍa a locâlizâção. atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório.circunstanciado do evento
a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação), devem ser

executados poÍ pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada por órgão competente para a

atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de Renovação da licença, os

comprovantes.
10. Esta licença autoriza o transporte Fluvial de derivados de petróleo exclusivamenle atrâvés dâs

embarcações denominadas: Embarcação; Gloria ll. Atem IV.
ll. ApÍesentar neste IPAAM, quando da solicitâção da renovação da licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro de atividade modelo IPAAM.
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutengão e reparo que só podem ser

executados por empres.§ licenciadas.
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
d) Declaração de Conformidade para Transporte de Petróleo.


